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TERMO DE REFERENCIA 

Processo Administrativo nº 01351.000422/2025-24 

SERVICO DESTINADO A AVALIAGAO DA ESTRUTURA DO BUNKER DO CICLOTRON DO SEPRA COM APRESENTACAO 

DE LAUDO 

Recife, 21 de maio de 2026. 

SERVICO DE PRODUCAO DE RADIOFARMACOS 

TERMO DE REFERENCIA 

REFERENCIA: ARTS. 12 A 24 IN SGD/ME N2 1/2019 

1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Serviço de avaliação da estrutura do Bunker do Ciclotron do SEPRA /CRCN-NE, com apresentação de 

Laudo. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. O serviço de avaliação técnica da estrutura do bunker do Ciclotron do SEPRA, deve contemplar: 

* Determinação das propriedades mecânicas do concreto; 

* Avaliação da integridade e homogeneidade dos elementos estruturais; 

* Identificação das possíveis manifestações patológicas ou falhas internas; 

* Verificação das condições relacionadas à durabilidade da estrutura; 

* Fornecimento de subsídios técnicos para definição de intervenções corretivas, se necessárias. 

. Fornecimento de Laudo Técnico Final contendo: 

- A Descrição da estrutura avaliada; 

- A Metodologia empregada; 

- Os Resultados dos ensaios realizados; 

- O Registro fotográfico; 

- A Análise técnica dos dados obtidos; 

- As Conclusões quanto às condições estruturais; 

- As Recomendações técnicas para eventuais intervenções.



- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

2.2. Os serviços serão elaborados dentro das normas técnicas em vigor, e com registro de ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATACAO 

3.1 Contextualizagdo e Justificativa da Contratagdo 

A industria farmacéutica do CRCN-NE/CNEN, por possuir em suas instalagdes um acelerador de 

particulas, Ciclotron, passa por um rigoroso processo de licenciamento realizado pela Autoridade Nacional de 

Seguranga Nuclear - ANSN. Neste processo que estd em andamento foi identificado pelas Inspetoras autorizadas da 

ANSN, a necessidade de ser apresentado Laudo Técnico especifico contendo a avaliagdo das condigdes estruturais de 

bunker que abriga o Ciclotron no Servigo de Produgdo de Radiofarmacos do CRCN-NE. 

Diante do exposto, é imprescindivel e de fundamental importancia a contragdo de empresa de 

engenharia especializada para a prestagdo do servico destinado a avaliagdo das condições estruturais de bunker 

existente no SEPRA, com apresentagdo de Laudo, sob risco, inclusive, de inviabilizar o obtenção do Licenciamento da 

Instalagdo junto a Autoridade Nacional de Seguranga Nuclear. 

3.2 Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

A contratagdo esta alinhada ao planejamento conforme etapas a seguir: 

a) A constatagdo da necessidade de contratagdo do servigo de avaliagdo técnica da estrutura do bunker 

que abriga o Ciclotron do SEPRA se deu no ano de 2025, apds visita técnica de Inspetoras autorizadas da ANSN, já que o 

SEPRA do CRCN-NE passa por um rigoroso processo de licenciamento realizado pela Autoridade Nacional de Seguranga 

Nuclear - ANSN para autorizagdo do seu funcionamento. 

b) O referido serviço foi elegido como uma das prioridades na execugdo visando a recuperagdo da 

operacionalidade do Ciclotron do SEPRA, e consequentemente o retorno a produgdo comercial. 

34, O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2026, bem como no Plano Diretor do 

CRCN-NE/CNEN biénio 2026-2027, conforme detalhamento a seguir: 

- PPEI 14: Reestabelecer a operacionalidade continua do Ciclotron; 

- Recuperação da operacionalidade do Ciclotron, garantindo uma operação robusta e continua, levando em 

consideragdo os aspectos auxiliares; 

3.5. Gestao/Unidade: CRCN-NE; 

- Fonte de Recursos: 1000000000; 

- Plano de Ação: 0429 

- Programa de Trabalho: 2290001; 

- Classe/Grupo: 6830 

- Elemento de Despesa: 339039 

3.3. Estimativa da demanda 

Este servigo se constituird em: 

1. A contratagdo contemplard servigos especializados de engenharia, destinados a avaliagdo das 

condições estruturais do bunker existente nas dependéncias do SEPRA/CRCN-NE. A analise devera ser realizada por 

meio de inspegBes técnicas e ensaios tecnoldgicos, com o objetivo de caracterizar as propriedades dos materiais 

constituintes e avaliar o desempenho estrutural dos elementos analisados, subsidiando tecnicamente a verificagdo da 

necessidade de eventuais intervengdes corretivas, bem como a elaboragdo de um Laudo Técnico Final.



2. Manutenção preventiva: Serviço a ser prestado em data a ser agendada entre as partes, de segunda a 

sexta-feira, no horário das 08:00h às 17:00h, pelo período de trinta dias úteis a partir da assinatura do contrato com a 

empresa a ser contratada; 
3. Os serviços deverão ser elaborados dentro das normas técnicas vigentes, e com registro de ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA. 

3.4. Parcelamento da Solugdo 

O servico serd executado em uma Unica vez, sendo iniciado e considerado finalizado quando da 

conclus&o de todo o servigo com a apresentagdo do Laudo Técnico Final que devera conter: 

- A Descrigdo da estrutura avaliada; 

- A Metodologia empregada; 

- Os Resultados dos ensaios realizados; 

- O Registro fotografico; 

- A Analise técnica dos dados obtidos; 

- As Conclusdes quanto as condigdes estruturais; 

- As Recomendações técnicas para eventuais intervengdes; 

- ART (Anotagdo de Responsabilidade Técnica). 

A supervisdo do servigo a ser contratado ocorrerd sob a supervisdo do servidor Elias Severino Santos 

Nascimento, lotado na SEPRA/CRCN-NE. 

3.5. Resultados e Beneficios a Serem Alcangados 

A contratagdo deste serviço visa garantir as condições exigidas pela Autoridade Nacional de Seguranga 

Nuclear - ANSN, em relação ao bunker do Ciclotron, visando a obtengdo da Licenga de Funcionamento do SEPRA/CRCN- 

NE . 

4. ESPECIFICACAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGCAO 

O servigo pretendido neste Termo de Referéncia esta previsto nas exigéncias para o adequado funcionamento do 

Servigo de Produção da Radiofarmacos do CRCN-NE, atendendo os requisitos da Autoridade Nacional de Seguranga Nuclear, 

com o objetivo da obtengdo da Licenga de Funcionamento junto a referida Autoridade. 

A execugdo desse servigo garantirá avaliagdo por empresa de engenharia especializada das condigdes estruturais 

de bunker que abriga o Ciclotron, bem como o eventual apontamento da necessidade de intervengdes corretivas. 

4.1. Requisitos de Capacitagdo 

O servigo de avaliagdo da estrutura do Bunker do Ciclotron do SEPRA /CRCN-NE, com apresentagio de 

Laudo, deve ser realizado por Engenheiro Civil treinado e especializado, disponibilizado pela empresa a ser 

contratada neste processo de contratagdo. 

4.2. Requisitos Temporais 

O Servigo deve ser prestado com apresentagdo de Laudo Técnico das condições estruturais do bunker do 

Ciclotron em data a ser agendada entre as partes, nos dias de segundas a sextas-feiras, no horário de 08:00 h. as 17 

h., pelo periodo de trinta dias Uteis a partir da assinatura do contrato com a empresa vencedora da Sess3o Publica de 

dispensa de licitagdo. 

4.3. Requisitos Ambientais 

4.3.1. O impacto ambiental previsto para esta contratação ¢ a geração de residuos decorrentes do material da 

embalagem de possiveis instrumentos que o(s) técnico(s) utilizem na execugdo do servigo. Entretanto, as embalagens serdo 

descartadas de forma correta e conforme a Politica Nacional de Residuos Sólidos.



4.3.2. As atividades realizadas no SEPRA/CRCN-NE/CNEN sempre busca evitar coibir os seguintes riscos de 

poluição ambiental: 

a) Resíduos gasosos: Vazamento no sistema do equipamento. 

b) Residuos sólidos: Descarte incorreto de resíduos, acúmulo de resíduos (e.g. pilhas e baterias, placas e 

dispositivos eletrônicos, elementos de máquinas, filtros usados, inservíveis), depósito de material irregular no local de instalação, 

fornecimento fora de especificação. 

c) Resíduo líquido: Químicos, detergentes ou desincrustantes aplicados em diluição errada, desperdicio de agua 

tratada. 

d) Poluição sonora: Ruídos excessivos produzido, isolamento deficiente, distância insuficiente de fonte. 

e) Microbiológico: Formação de biofilme nas partes úmidas do equipamento, proliferação 

4.4. Requisitos de Garantia 

Não havera exigência da garantia da contratação dos artigos 58 e 96 da Lein® 14.133, de 2021, por se tratar da 

contratação de serviço comum. 

4.5. Requisitos de Experiéncia Profissional 

O servigo de avaliagdo da estrutura do Bunker do Ciclotron do SEPRA deve ser prestado e realizado por 

Engenheiro Civil e Especializado, capacitado para a prestação do referido servigo, disponibilizado pela empresa. 

4.6. Outros Requisitos Aplicaveis 

Não é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execugdo dos contratos; 

b)Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servigo ou de Fornecimento de Bens, de acordo 

com os critérios estabelecidos no Termo de Referéncia; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referéncia e seus anexos; 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorre¢des, imperfeigdes, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, as s as expensas, certificando-se de que as solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

f) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

g) Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugdo contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste;



h) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita e de acordo 

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

1) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

)) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

k) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento do serviço contratado; 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela 

fiel execução do contrato; 

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de 

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela contratante; 

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre 

que considerar a medida necessária; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação da empresa 

contratada; 

f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento do objeto 

contratado; e 

g) Prestar os serviços nos dias de segundas a sextas-feiras, no horário de 08 as 17 horas; 

6. MODELO DE EXECUCAO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de Execução 

O prazo para inicio da prestação dos serviço contratados será de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

emissdo da Nota de Empenho e a efetiva assinatura do contrato. 

Os servicos deverdo ser prestados no seguinte enderego: Avenida Professor Luiz Freire, nº 200, CEP 

50.740-545, Cidade Universitaria - Recife/PE, Servico de Producdo de Radiofdrmacos, Centro Regional de Ciéncias 

Nucleares do Nordeste - CRCN-NE, de segundas as sextas-feiras, no hordrio compreendido entre 08:00 h a 17:00 

horas; 

As datas para a realizagdo dos servicos serdo agendadas pelo fiscal do contrato, Sr. Elias Severino 

Santos Nascimento por e-mail; 

Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 

Contratado devera entregar ao setor responséavel pela fiscalizagao contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 

- prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

- certiddo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido;



- certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domícílio ou sede do 

Contratado; 

- certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

O serviço especializado de engenharia, destinados à avaliação das condições estruturais do bunker 

existente nas dependências do SEPRA, com entrega de Laudo, conforme disposto no Termo de Referência. 

. O Laudo Técnico Final deverá conter: 

- A Descrição da estrutura avaliada; 

- A Metodologia empregada; 

- Os Resultados dos ensaios realizados; 

- O Registro fotográfico; 

- A Análise técnica dos dados obtidos; 

- As Conclusões quanto às condições estruturais; 

- As Recomendações técnicas para eventuais intervenções. 

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

6.3. Mecanismos formais de comunicação 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, 

sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

7.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da 

Lein® 14.133, de 2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execugdo será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adoção de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizagao, que contera informagdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros.



Preposto 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.7. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipotese em que a Contratada designaré outro para o exercicio da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

7.8. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos ( Lein® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VI); 

7.10. O fiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas 

à execugdo do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lein® 

14.133, de 2021, art, 117, $1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11; 

7.11. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiré notificagdes para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1II); 

7.12. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que demandar decisdo 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.13. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicaré o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.14. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagdo ou a prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.15. A contratada poderd apresentar justificativa para a prestação do servigo com menor nivel de conformidade, que 

podera ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador. 

7.16. Na hipétese de comportamento continuo de desconformidade da prestagao do servigo em relagdo à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis, devem ser aplicadas as sanções a contratada de acordo 

com as regras previstas no ato convocatorio. 

Fiscaliza¢io Administrativa 

7.17. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condi¢des de habilitagdo da contratada, 

acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e termo aditivo, solicitando 

quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessario (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.18. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara 

tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando 

ultrapassar a sua competéncia; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 1V). 

7.19. A fiscalizagdo administrativa podera ser efetivada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideragao 

falhas que impactem o contrato como um todo. 

Gestor do Contrato 

7.20. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do 

registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificagdo da



necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21,1V). 

7.21. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias 

relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.22. O gestor do contrato acompanhara a manutengdo das condigdes de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa 

no relatorio de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ). 

7.23. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execugdo contratual, baseado nos indicadores aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.24. O gestor do contrato tomaré providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagao 

para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.25. O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informagdes sobre a consecugdo dos objetivos que 

tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrago. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.26. O gestor do contrato devera enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos 

procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. Critérios de Aceitação 

8.1. A avaliagdo da execução do objeto será realizada pelo fiscal do Contrato ou pessoa por ele(s) designada para 

tal fim. 

8.2. Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das 

sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

- não produzir os resultados acordados, 

- deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

- deixar de utilizar materiais/equipamentos e recursos humanos exigidos para a boa execução do servigo, ou 

utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3. A avaliagdo realizada pelo fiscal não impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a verificação 

da qualidade dos servigos prestados. 

Do recebimento 

8.4. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia útil, pelos fiscais técnico ¢ administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a . 

da Lei nº 14.133 ¢ Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.5. O prazo da disposigdo acima sera contado do recebimento de comunicação de cobranga oriunda do 

contratado com a comprovagdo da prestagdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga. 

8.6. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 



8.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

8.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisorio sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

8.9. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de faturamento: 

- o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em consonincia com as especificagdes previstos no ato 

convocatorio, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatorio a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

- Sera considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalizagdo não atestar a última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. 

8.11. A fiscalizagdo ndo efetuara o ateste da ultima e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 119 c/c art. 140 da Lein® 14133, de 

2021) 

8.12. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega de Relatorios/Laudos exigiveis. 

8.13. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades. 

8.14. Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a 

andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugdo do contrato, em relação a fiscalizagdo técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessarios, devendo encaminhé-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.15. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisorio, 

por servidor ou comissio designada pela autoridade competente, apos a verificagdo da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

- Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelo fiscal técnico e administrativo, no cumprimento 

de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigagdes, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

- Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impe¢am a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas corregdes; 

- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos 

relatorios e documentagdes apresentadas; e 

- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalizagdo. 

- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizagao dos procedimentos de 

liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestão. 

8.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensio, qualidade e quantidade, devera 

ser observado o teor do art. 143 da Lein® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que 

pertine a parcela incontroversa da execugio do objeto, para efeito de liquidagio e pagamento.



8.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9 Do Pagamento 

Liquidação 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da Instrugio Normativa 

SEGES/ME n° 77/2022. 

9.2. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogagao, 

nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lein® 14.133, de 2021. 

9.3. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissdo; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 

- o periodo respectivo de execugdo do contrato; 

- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impega a liquidagdo da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagio da 

regularizagao da situação, sem ônus a contratante; 

9.5. ANota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sitios eletrdnicos oficiais ou à documentagdo mencionada no_art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.6. A Administragao devera realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutengdo das condições de habilitagdo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razio que impega a participagdo em licitação, no ambito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas INSTRUGAO NORMATIVA N° 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 

notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

9.8. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar 

aos órgãos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto a 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

9.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.



9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagdo junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.11. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidagao 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

9.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicagdo do indice IPCA de correção 

monetaria. 

Forma de pagamento 

9.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributaria prevista na legislação aplicavel. 

9.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, 

quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. ESTIMATIVA DE PRECOS DA CONTRATACAO 

10.1. Servico de empresa de engenharia especializada para a prestagdo do servico destinado a 

avaliagdo das condigdes estruturais de bunker existente no SEPRA, com apresentag¢do de Laudo. 

d QT. 'Und Medida | Valor Total- r$ 

O servigo de avaliagdo técnica da estrutura do bunker do 01 SERVICO 34.333,00 

Ciclotron do SEPRA, deve contemplar: 

* Determinagdo das propriedades mecénicas do concreto; 

* Avaliagdo da integridade e homogeneidade dos elementos 

estruturais; 

* Identificação das possiveis manifestagdes patológicas ou falhas 

internas; 

* Verificagdo das condições relacionadas a durabilidade da 

estrutura; 

* Fornecimento de subsidios técnicos para definição de 

intervengdes corretivas, se necessarias. 

* Fornecimento de Laudo Técnico Final contendo: 

- A Descrigdo da estrutura avaliada; 

- A Metodologia empregada; 

- Os Resultados dos ensaios realizados; 

- O Registro fotografico;



- A Análise técnica dos dados obtidos; 

- As Conclusões quanto às condições estruturais; 

- As Recomendações técnicas para eventuais intervenções 

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

u. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

11.1. O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2026, bem como no Plano Diretor do 

CRCN-NE/CNEN biénio 2026-2027, conforme detalhamento a seguir: 

- PPEI 14: Reestabelecer a operacionalidade continua do Ciclotron; 

- Recuperação da operacionalidade do Ciclotron, garantindo uma operação robusta e continua, levando em 

consideragdo os aspectos auxiliares; 

11.2. Gestdo/Unidade: CRCN-NE; 

- Fonte de Recursos: 1000000000; 

- Plano de Ação: 0429 

- Programa de Trabalho: 2290001; 

- Classe/Grupo: 6830 

- Elemento de Despesa: 339039 

12. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

12.1. O contrato vigorara por um periodo de 60 dias, para conclusdo do objeto a ser contratado, conforme 

especificagdes contidas no Termo de Referéncia, 

12.2. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condigdes e 

0S pregos permanecem vantajosos para a Administragio, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servigos tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatorio que discorra sobre a execugdo do contrato, com informagdes de que os servigos tenham 

sido prestados regularmente; 

¢) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragio mantém interesse na realizagdo do 

serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

12.4. A prorrogagdo de contrato devera ser promovida mediante celebragio de termo aditivo.



12.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

13 DO REAJUSTE DE PREÇOS 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis de acordo com o valor orçado e apresentado 

no ato da realização da Sessão Pública de Dispensa Eletrônica. 

13.2. Não cabe reajuste de preços uma vez que o objeto contratado será realizado e fornecido de uma única vez, 

não cabendo renovação do contrato. 

14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IV C da Lein.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço por item. 

14.2. As exigéncias de habilitagao juridica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratagdo Direta. 

14.3. Os critérios de habilitagio econdmico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I 

do Aviso de Contratagdo Direta. 

8. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO E DA APROVAGCAO 

A Equipe de Planejamento da Contratag3o foi instituida pela Portaria n2 61/2026 de 22 de abril de 2026. 

Conforme o §62 do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referéncia sera assinado pela 

Equipe de Planejamento da Contratação e aprovado pela autoridade competente, Chefe do SEPRA/CRCN-NE. 

Integrante Integrante Integrante 

Requisitante Técnico Administrativo 

Elda Vilaga de Lira Elias Severino Santos Nascimento Eduardo Morgfores 

Analista em C&T Pesquisador Analista em C&T 

00175-0 01950-5 00677-5 

Aprovo, 

Autoridade Competente 

Timdteo Gomes da Silva 
Chefe do SEPRA 

00494-5 

Recife, 22 de maio de 2026.
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